
 

 

 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA – ASSESSORIA TÉCNICA 

LEI Nº 444, DE 4 DE OUTUBRO DE 1951 
 

  Abre crédito especial de Cr$ 19.000,00 para pagamento do 

ressarcimento decorrentes de reintegração a Augusto da Silva Brito. 

 

Publicada no Diário Oficial de 06/10/1951 
 

 

TEXTO IDÊNTICO AO PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO PARÁ 


